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S3­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13153.000188/2001­83 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3302­000.771  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  21 de junho de 2018 
Assunto  SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA ­ CRÉDITO PRESUMIDO IPI 
Recorrente  MARACAI FLORESTAL E INDUSTRIAL LTDA 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o 
julgamento  em  diligência,  para  que  a  autoridade  preparadora  intime  o  interessado  da 
INFORMAÇÃO  FISCAL/SEORT/DRF­CUIABÁ  Nº  0152/2015  (fls.  205/206),  sendo 
concedido prazo de 30 (trinta) dias para manifestação. 

 

 

(assinado digitalmente) 
Paulo Guilherme Déroulède ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 
Fenelon Moscoso de Almeida ­ Relator. 

 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros:  Paulo  Guilherme 
Déroulède  (Presidente),  Fenelon  Moscoso  de  Almeida  (Relator),  Walker  Araújo,  Vinicius 
Guimarães  (Suplente),  José Renato  Pereira  de Deus,  Jorge  Lima Abud,  Diego Weis  Junior, 
Raphael Madeira Abad. 
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  13153.000188/2001-83  3302-000.771 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 21/06/2018 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA - CRÉDITO PRESUMIDO IPI MARACAI FLORESTAL E INDUSTRIAL LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 33020007712018CARF3302RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, para que a autoridade preparadora intime o interessado da INFORMAÇÃO FISCAL/SEORT/DRF-CUIABÁ Nº 0152/2015 (fls. 205/206), sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para manifestação.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Déroulède - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Fenelon Moscoso de Almeida - Relator.
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Guilherme Déroulède (Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida (Relator), Walker Araújo, Vinicius Guimarães (Suplente), José Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Diego Weis Junior, Raphael Madeira Abad.
 
   Relatório
 Trata-se de processo fiscal submetido à deliberação anterior do antigo Segundo Conselho de Contribuintes que, em sessão de 03/06/2008, via Resolução nº 203-00.891, - 2ºCC/3ªCAM, determinou a conversão do julgamento em diligência, nos termos da manifestação do Conselheiro Relator original, cujo relatório passo a transcrever:
 
 
 
 
 Voto
 Conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida - Relator
 
 O recurso apresentado preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele se toma conhecimento.
 Como visto do relatório, trata­se de Pedido de Ressarcimento de crédito presumido de IPI, com base na Lei nº 9.363/1996, referente ao 1º trimestre/2001.
 Compulsando os autos, deparei-me com o fato de inexistir qualquer documento ou informação que ateste a data em que o interessado MARACAI FLORESTAL E INDUSTRIAL LTDA foi cientificado da INFORMAÇÃO FISCAL/SEORT/DRF-CUIABÁ Nº 0152/2015 (fls. 205/206), conforme determinado pelo voto condutor da Resolução nº 203-00.891, - 2ºCC/3ªCAM:
 
 Nesse sentido, proponho que se baixe o presente à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cuibá/MT, em diligência, para que a autoridade preparadora intime o interessado da INFORMAÇÃO FISCAL/SEORT/DRF-CUIABÁ Nº 0152/2015 (fls. 205/206), juntando aos autos cópia do documento que formalizou o ato de ciência, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, nos termos do parágrafo único, do art. 35, do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011.
 Posteriormente, os autos devem retornar ao CARF, para prosseguimento.
 
 Fenelon Moscoso de Almeida - Relator
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Relatório 

Trata­se de processo fiscal submetido à deliberação anterior do antigo Segundo 
Conselho  de  Contribuintes  que,  em  sessão  de  03/06/2008,  via Resolução  nº  203­00.891,  ­ 
2ºCC/3ªCAM,  determinou  a  conversão  do  julgamento  em  diligência,  nos  termos  da 
manifestação do Conselheiro Relator original, cujo relatório passo a transcrever: 
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Voto 

Conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida ­ Relator 

 

O  recurso  apresentado  preenche  os  requisitos  formais  de  admissibilidade  e, 
portanto, dele se toma conhecimento. 

Como  visto  do  relatório,  trata­se  de  Pedido  de  Ressarcimento  de  crédito 
presumido de IPI, com base na Lei nº 9.363/1996, referente ao 1º trimestre/2001. 

Compulsando os autos, deparei­me com o fato de inexistir qualquer documento 
ou  informação  que  ateste  a  data  em  que  o  interessado  MARACAI  FLORESTAL  E 
INDUSTRIAL LTDA foi cientificado da INFORMAÇÃO FISCAL/SEORT/DRF­CUIABÁ Nº 
0152/2015  (fls.  205/206),  conforme  determinado  pelo  voto  condutor  da Resolução  nº  203­
00.891, ­ 2ºCC/3ªCAM: 
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Nesse sentido, proponho que se baixe o presente à Delegacia da Receita Federal 
do Brasil em Cuibá/MT, em diligência, para que a autoridade preparadora intime o interessado 
da  INFORMAÇÃO  FISCAL/SEORT/DRF­CUIABÁ  Nº  0152/2015  (fls.  205/206),  juntando 
aos autos cópia do documento que formalizou o ato de ciência, sendo concedido prazo de 30 
(trinta) dias para manifestação, nos termos do parágrafo único, do art. 35, do Decreto nº 7.574, 
de 29 de setembro de 2011. 

Posteriormente, os autos devem retornar ao CARF, para prosseguimento. 

 

Fenelon Moscoso de Almeida ­ Relator 
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